
CÂMARA MUNIcIPAL DA ESTÂNcIA BALNEARIA DE MoNGAGUA
ESTADo Oe sÃo PAULo

PORTAR.IA NO 1O8 DE 29 DE JULHO DE 2019

A Mesa da Câmara Municípal de Mongaguá, no uso
das atribuições que lhe são conferÍdas por Lei,

RESOLVE:

AÉ. 10 Reestabelecer o pagamento integral do benefício
previdenciário da servidora MARrÂ ApÂREcrDA VÂLENTE,
nos termos da medida liminar deferida nos autos do prCIcesso
no 21438LL-23.2a19.8.26.0000 (Agravo de Instrumento), em
trâmite perante a 4a Câmara de Direito Fúblico.

Àrt. 20 As despesas decorrentes desta PoÉaria, correrão por conta
de verbas próprias do orçamento vigente.

Àrt. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogados as disposições em contrário ern especÍat a poftaria
no 71 de 22 de abril de 2019,

Registre-se, Publique-se,

Mesa da Câmara, 29 de j de 2019.
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